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mero 51.726, de 19 de fevereiro de DECRETO N.O 71. 522 - DE 11 DE § 1.° As alterações de vagas ocorri- . vçs p,ontos, na I" fase de organi:r.ação 
1963, e da Resolução n° 3, de 30 de DEZEMBRO DE 1972 (l ... S posteriormente às da~as limiL~" nO Quadro de Acesso, deverá ser e~ 
abril de 19ô5, da Comissão Nacional estabelecidas neste artigo, serão con- timn.do pela Diretoria de Promoções 
de Energia Nuclear. Estabelece novas datas para promo- sideradas para a data de promoção ele forma a permitir a organização do 

çoes de graduados no Et'ército e dá segui·nte. referl'do Quadro com o efetl'vo pre-Art. 2° O conces510nário fica abri- f ·d· -OU,las PIOV! i:hC,as . § 2.0 Cada vaga aberta em determi- VJ' st~, gado a recolher aos cofres públic03 ,~ 
os tributo devidos a Unlao, C'U eum- O preside::lte da R~públiea, usando !lada gradu1'ção ac~nrctará vaga nas Art. 5.° A promoção dos graduado.! 

ªmparados pelo E;s~abJ!ecjdo no artigo 
1-;' do Regula!llento de Promeções de 
Graduados do E:.érdto (R-196) , ap1'O~ 
vado pelo Decreto n.O 6:!.247, de 8 da 
-fevereiro de 106a, contirluará se:ldo 
proc·sssada scgund o disposto no re­
ferido ReguIF.mento. 

primento do disposto no De;:rdo .lpi das atribujções que lhe confere o item gr!\duações inferiores. senda e:,-':t\ ó-e­
n0 1.038, de 21 de outubro 1e 1969. rI:, elo arw;o iH, da COl1Sii.ulçao, de- qUêm:ia mterrolU~ida na graduação 

Art 30 Se o coneçs5iou~llQ n[,o creta: _ em que houver seu preenchimento por 
cumprir qualquer das obrlg'ações (!ue _Art l° A!. pror:tl. oçoes ~s ~radua- E::xce:iente. 

d "bt n e P~Jmc ro 8"r Art. 3" O número àe gr \ undos ' a 
se il:e ir..CUlllL?l'1, a conceJ:-iÍ.o [K .... a l[~- I ç.~"s e~_: ... t,l., ell~,_' .. : • :-',. - ~, ~ -_ 
vrar será dec!al'ada caduca ou nula, g;;nw, ::-,~gt;,lj~·;:''-'l=-ento c: rnct!~.o censtituir cara Quadro de Jlcesso se~á 
na forma dos artigos 65 e 66, do CÓ- Sargento, -HO . .,."x .. ~rcl t?, se~lo reallza- igul)! ao Dobro do llllLnzfo de vagas 
digo de :\1iner~ção. das nas segumtes da. la.s: .:8 de fcve- existentes, 1 "5 cO'.1dições e"t,~belecidf.(s 

A t 
~o A . d d ! . h ~ re1to, 30 ele junho e 31 de outubro de no Ul'tig0 2.', acref.,c:rlo de lO (dez). 

r. < 5 propne a es v zm a" 's ano Parágrafo únic-o. Quando não hou-
es~?o sujeitas às servidões de solo e caa, . ver graduad08 hab:lit:>.dos ao &,Ccsso 
subsolo para r:ns de lavra, na. forma P",ragrafo único. A promoção - a em qualltidaue St fic;enie, o número 
do artigo 59, do Código de Mmel'a- Tel'ce,rc-Sargen'o por cotlclusão • de de integran;,es de um Quadro de 
95,0. Escola ou Cmso de Formação conti- Ac~o IX)tler~\ ser menor do quz o es-

Art. 50 A ooncessão de lavra tera nl:ará a. fi(~r fei;;a segundo :J tli5P05to tabeJ.2cido neste artigo. 
por título este Decreto, que será. nos respectIvos Regula.mentos, Al't 4.° A Ol1;anização de cada Qua­
transcrito no livro C-Regi6tro dus Art 2:' P.UI) cada data de pl'omo- dro de Acesso pl'ocessar-se-á em duas 
Decretos de Lavl'll, do D€{)artamenta ção, serão cO\1slderadas, nas dlferen- fases: 
Nacionn.l da Produção Mim'ml do tes grllctuaçÕ(':;, as vagas abertas e pu-, - na 1.. fuse será rroc2dida a apu­
Mini~tc.rio elas Minas e Energia, blicadl's, ofic.ialmente, pelo órgão raçÊo e imediata publicação dos p,on-

Art 60 Este Decreto entrará em I competente, llr.l.S seguintes condições: tos dos p;:o:,:,,:eis jr,t~grantes do Qua-
v:!sor na data de sua publicaçá .. ), re- 1) Para as promoç~s em 28 de fe- dro de A~P~~'J, •• 
vogg.das aB dispoSições em contrário. vereiro: as vagas e,nstentes a 10 de - na 2. fa~e será cm:stiouldo. o 
(DNPM 3 .925-65), janeiro' Quadro de ACCS50 r;roprlamente dIto. 

.., • . . ' § 1.0 Os graduado:; a s':l":;,m re)aclO-
~,ras~IJ.a, 11 de ~~ze~bro d~ .1972, 2). par~, as promoções em 30 de ju- nados pu!a c·,tudo e posterior inc1u-

16,~ . t:1 IndepenaenClIl. e a4 da. nho. aos vagas existentes a 10 de são em Quadro de Acesso serão os 
ltepilbllca.. maio; mais antigos, dentro das' re5llecti as 

EMÍLIO G. MÉDICI 3) pura a5 premoções em 30 de ou- Q!l'llificar;ões !lmi~',res Particulores. 
Antônio Dias Lette Júnior tubro: as vegas existentes a 10 de se- ~ 2,° O númer0 di! graduados a re-

tembro . lacionar para publicação dos l:especti~ 

0010ífão 

I 

.-ROMoçAO DE GRADUADOS 
calendário 

(Anexo ao Decreto n.O 71.522, de 11 de dezembro de 1(72) 

PR AZ OS 

Enc3rramento 

das alteraçãas 

Cômputo 
de 

Vagas 

Art. 6.° O proces.· amcnto das pr04 

moçGes de gn.,duflClOS obedecerá ao 
Calendál:io anexo 'lIJ pierlente De(.reto. 

Al't. 7.0 E:ite De.:r-~to entra em \1-
gor para as pl'omoções a serem rea­
lizadas a partir de 30 de junho de 
1\)'13, mclu!õive, sendo reçog!',cas [' s 
disposic:ões em cont~'ário e ficando, 
em con3eqüên-:;ia, mcCificados, no que 
com ele colidirem, o Regu'amcnt.o de 
Promoções de Graduados do Exércitq 
(R-136) e as Normas Transitórias 
paJ:a P"omq;ii.o de Grh.d\.1.uaos, apro­
vados, respectiv:Jll1ente, pelos Decre­
tos n.O 62.241, de 8 de Ieverairo de 
196B, e n.O 66.676, di) 9 de lunho de 
1970. 

Brasília, 1l d" dezembro de 1372: 
151.0 da Independé!lcia. e 84.° da. 
Repúbli::a . 

EMÍLIO G. ;VIÉ')lCI 

Orlando Geiset 

Término da or­
aniz-:l.ção do QA 

(2," fase) e vu­
blicação : 

se fevereiro •• •••••••• to .... .. ..... 1 
ao junho • .. . .................... 1 
81 ot tubro ... ....... .. ... . ...... .. .... 1 

30 junho 
31 de~embro 
31 dezembro 

'I Até 30 agosto ! Até 30 n0\'embro! 
Até 23 fevereiro I' Ate 31 m~_rço I 
Até 28 fevereiro Até 31 Julho I 

10 janeirc 
10 maio 

10 setembro 

Atá 20 jane:lro 
Até 20 m9.lo 

Até 20 setc'Upro 
I 
I I I r 

DECRETO N9 71.523 - DE 11 DE 
D:::ZEJ'.IEr.o DE 1972 

l'1"()T1oga o prezo para a exeeuçúo doa 
8ervlços con('t!l'nenie& aos Teu/silO:' 
públw'JS I'tifiulados pl110 Decreto_lei 
n9 1.000, de 21 de cutU~To de 1969 , 

PRESIDÊNCIA 
DA 

R~~Pl'JBt,ICA 

em vi5ta o que Cúnst& ao Pl'OC~Sso I Por mereCimento: 
n9 (;3.50:: , d, lC72, do !,lnist-é,'io da • 
Justt"a re'. ( Jve: 1 ,_ .• l-!~~ F":" "(. Z§cp, Jnm".r, em 

" vnt;& orlgln:\n~ df:/. p,t,(),:.~1\ ,ac1'lna c18 

DECRETO Dl" 1~ n~ DEZEMDRO 
DE 1972 

O íJ r-<'3,ó';lY'd da Republlca, tlsanio I O Pre.oidente da Hepúbl!ca resolve 
d:ls a(!lbu"ço~ que lhe cOllfer~ o ex- DE8IGN\R' 
tlgo !li, item UI, da Const.Ltu~ção, ~ . , 
decreta: De ClvJraO cc..m o arttgo 65, do Real-

?ilento do Gabinete C!viZ aprovt'.G.o 
CuC . 19 [I (,:1 prorrogado até 30 de 'lJelo Decreto n 9 5'3.590, ce 21 de 1':.1.-

Jur!ho de 1&'/<1 o pra.zo para execuçe.o lho de l!)1:[', Cql;~ a ,./Ul.:zçé!o q!.!e ihe 
dos ~rvl~XJS concernl:ntes aos regLSt'l:OS fOi dal"l pelo artigo lQ, do DacT<;;tCJ 
público;;, rcguJud.os f..'él<J D,PCH'tO lei n9 €O.~43, de 9 de 1n'J.rço de 195'1 
n9 1.0~IG, de :U de outubro de 19C9. O 'I'Cl"i!E:1..oC Sc,~r"t,\l'io Cesal'io Me-

Art . 29 Durante o pr::i.Z{) a que 58 ~fut');~~,,~c~o, (la. (~~ace-~ de Pe:.s;>::tl 
lcff;.r~ 0 artigo al1tcc(:'d~nte a. exe. co ~Jd .. _b:'1I0 ,la.. ..... el~çoos .Ext.Cl,O­
(;J:Ç~,,) ClCJ3 ~e .. viÇ\ls con.:em:llWs a03 . 1:es, p!i.~'e. e~e!.cer t\ fnx'10 d.'3 Ad~tmto 
r~;,!.1.;tr0s nubllc.)s ot.:€'decera ao dls. c~ 9c~'··r.O!!lU . da PresldGnCl:l da Ré­
pcsto rm .r~ei lJ9 4.3::"1, de 7 <te .teve- ;J.lblIC., .. 
rell'O Q-7 1\'24 e s(:'u rerulam"nto b3.\ B.·:as.ha, 11 tie d0zembro de 1972; 
,::a'.lo [.o~19 D~Cl'<:r.o numero 4.857, 'de \1519 ',~ Independência e 849 da. 
G de n,l\'Nnbrl. nc 19:3J, e de"llUlS dlS- R.eplÍbliCf1.. 
P~Slç')eS eU! vi;pl' na dat.a. desce D~_ L1:ríL!O G. MÊDICl 
creto 

Alt . ;)Q Este Decl'f;l.{) entral·(j. em 
vigor na ã'lta de sua PUbl1r.t'~RO, re4 

foga.oas as ãlspcsiç&s em C"111;-'!. rio. 

Bras1lia, 11 de dezembro de 1972; 
1619 da Independência. e 849 da 
R.epúbllca, 

EMlLIo G. MEDIOI 
AJ{rt!edo Bttmf4 

- '-('·r "°10 1~~!. . 1.,. ..H 

DA 
JUSnçA 

DECRETOS DE 11 DE D!lZ'l!lMDRO 
DE 1972 

O Presidente da República, usando 
du suas atl'ibuições legaIs, e tendo 

PRm,toVER: I Wi;~n :i:'au]o Co;)t~(. • 

De (}(:,-' ,'"I ( .r o 1]":i(lo 15, dt~ [,r;. d) a p'lrtir de ~(l d$ outuoro ao 
n Q 4.!l~C, d, 3 r]c (1')~~'n/;1'O de 1ü65, , 1939: 

mi!""n ~ . r i" "'('" , ( " For nlereclffiento: 
e O~ ar';(jo.~ 88 e 8:1. to Decreto nú- \ 

10êú, Ct''n as al{crll.:,iíe; t~tTl)'lit?!~ 1 - O\"ic:c. r.ré-' .dato, en', v!tga orl -
das pelo Dllo-ma n P 64.771, de 2 de Ç(lntirl!l da apc)ne" tadOl .. u dn Jusé Edu· 
1ulho dI'. lP,19 ardo F!v'l1erJ rle ,~.nC!nilf. 

No lcIud !.~. Cf,' PC:.3slnl -' Parte P"-l'­
n:r,ll'.mtóp- 10 T)-=p:J.r"~J.l"p.1.1'C d3 '201\· 
ela I"ecera' cl-: ~;n;s'éT"() da Justiça. 

I - P.lf - 301 - P€:r1hl Cri j".11nal 
Do Nivp.l 21-B no rU'e! 22-0 

a) a p!lli.lr de n de at.ril de !!)37: 
Por mere~!mento 

1 -, 'h' ,li r,,, pa u:o Cost3., errl vag'3. 
'lr.ginllria ri·) ""o:;e:Jlr,dc-:rüt de Alr~· 
bí::l1e!4 G,:~"~n8. 

bl e. ~nnir de 21 de tl.')ril de 19'8: 

Por .!.r.",!'~';td:!.d~ 

1 - Rodo\'a1 La!!': em vaga orlgI4 
!\ária da l.r'c<c')f ad:J.rla :le .rl'~é Fr.an­
c:sro 7.'Jr3,+ ,"l,~n'Q' . 

e) n. nrt:r d~ 21 CP 'lhrll dn 1&70. 

POl mp.recl.n:lprto: 
1 - JC:{l'JI;!m ~P.~~(," Nun .S, em v • 

f:l t'))'hdn ál'i?, r?a I~,:()n"'a('~ ele R51· 
r'1tll'lt~() Pereira ,·ó,~r('~tf. 

ti ;;. r:E •. ;ti~ d" '2~ je (.tltubro do 
l!Ji,): 

Por merec!menw; p:.r !u"reehl.-! .. to; 
1 - F'rIJ tJ(;:;O 11lq 11m da Si] .Ta, em 1. - 0'.1',') , -..' de ,\l:aú lO 11'1-

va~3 ori,rmf' 13 d' d<"SQ,~çilo de Mu- lho, em vv,ga originür;e. dh upoj"rl;·,a· 
ri 10 Vieira Sam11luo. I cl.orja de r<· · '.t~trJH) ,T{HI I _ 111', tlc' Si;V3. 

o) a partir de :n de abril de 1069 . 

Por antiguidade: 
1) Pedro O;ógenes 10s Anjos, en. 

vaga. originária do falecimcnto de 
Gustavo Luiz Cruls de Macedo Soa­
r-el. 

(J} a partir de 2í! de outubro ãe 
1971' 

Por an til!.uldac1e: 
1 - Ra1du E onifé .. ,o COsta, em va· 

ga orlgln ária da aposentadoria de Aa· 
tônlo Carloa Villanova. 

Sérgio
Realce


